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"DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 
37, INCISO X DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONCEDENDO REAJUSTE 
AOS VEREADORES E AO PRESIDENTE DA CÂMARA DE ORIENTE — SP. 

Art. 1° - Fica concedido aos Vereadores e ao Presidente da Câmara Municipal, reajuste 
salarial na ordem de 5,06% (cinco inteiros vírgula zero seis centésimos por cento), 
referente à inflação acumulada nos últimos 12 meses, registrada pelo IPCA/IBGE. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta de 
verbas próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
data de 01 de março de 2024, revogadas as disposiçõe em contrário. 
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